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PLACA/UF AUTO DE INFRAÇÃO DATA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA INFRAÇÃO
QXI9784/MG AG09245233 24/09/2025 5509-0 130.16
QNA7J08/MG AG09244991 24/09/2025 5460-0 130.16
OQH2171/MG AG09245254 24/09/2025 5550-0 130.16
HAX9500/MG AG09245252 24/09/2025 5525-0 130.16
HBD6G97/MG AG09245250 24/09/2025 5509-0 130.16
RUF7G65/MG AG09245243 24/09/2025 5550-0 130.16
QQB9380/MG AG09244232 25/09/2025 5460-0 130.16
GUI0842/MG AG09244994 28/09/2025 5550-0 130.16
QNF3886/MG AG09244898 30/09/2025 5550-0 130.16
OZZ0E12/MG AG09245006 30/09/2025 5509-0 130.16
GSP2853/MG AG09245008 30/09/2025 5509-0 130.16
QUR9I27/MG AG09245014 30/09/2025 5509-0 130.16
GDU6346/MG AG09245019 30/09/2025 7293-0 130.16
HLW3511/MG AG09245417 03/10/2025 5550-0 130.16
RTX9H49/MG AG09245418 03/10/2025 5550-0 130.16
QOJ2993/MG AG09245420 03/10/2025 5550-0 130.16
HNU9C95/MG AG09245257 09/10/2025 5460-0 130.16
HGL3D46/MG AG09245310 10/10/2025 5525-0 130.16
OPI0G32/MG AG09245022 18/10/2025 5460-0 130.16
HLT0C74/MG AG08289239 19/10/2025 5550-0 130.16
HMT8334/MG AG09244262 05/11/2025 5509-0 130.16
QQY0F87/MG AG09244265 11/11/2025 5550-0 130.16
QPA0J86/MG AG09244267 11/11/2025 5550-0 130.16
PKZ3G87/BA AG09244273 11/11/2025 5550-0 130.16
HAX7D55/MG AG09244278 11/11/2025 5550-0 130.16
HNY8577/MG AG09245046 17/11/2025 5550-0 130.16
MVC4880/MG AG09245051 17/11/2025 5550-0 130.16
LRB7D49/MG AG09245054 17/11/2025 5550-0 130.16
HNU0F14/MG AG08289252 17/11/2025 7293-0 130.16
GYC5464/MG AG09245272 18/11/2025 5509-0 130.16
OQV7I86/MG AG09245271 18/11/2025 5509-0 130.16
QMV4F21/MG AG08289025 27/11/2025 5550-0 130.16
HAX8729/MG AG08289027 27/11/2025 5550-0 130.16
OZT3J67/MG AG08289028 27/11/2025 5550-0 130.16
GUK3161/MG AG09243478 28/11/2025 5550-0 130.16
PYP1808/MG AG09245455 02/12/2025 5479-0 130.16

OGW3F84/MG AG09244282 02/12/2025 5479-0 130.16
RTK3A97/MG AG09245384 28/12/2025 7056-2 130.16

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA

ÓRGÃO MUNICIPAL EXECUTIVO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO DE CARATINGA – CARATRANS 

EDITAL - 1/2026 NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O ÓRGÃO  MUNICIPAL  EXECUTIVO  DE  TRÂNSITO  E  RODOVIÁRIO  DE  CARATINGA  -  CARATRANS,  em  conformidade  com  as  
competências estabelecidas pela Lei Federal nº 14.229/21, CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN,  
especialmente a Resolução 918/2022, após esgotadas as tentativas de entrega via remessa postal, considerando que não foi interposta 
defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 
282 da Lei 9.503/97 (CTB)e na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de ADVERTÊNCIA por 
infração de transito os proprietários dos veículos ou infratores pelo cometimento de infrações de transito, concedendo-lhes o prazo de 30 
(trinta) dia contados da publicação deste edital, para interpor Recurso contra a Advertência, nos termos das Resoluções do CONTRAN 
900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, 
contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do Órgão ou entidade de transito responsável 
pela aplicação da advertência; nome, endereço completo com CEP, número de telefone número do documento de identificação, CPF/CNPJ 
do requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que 
comprovem a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de 
advertência (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa do 
veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente, 
e,  quando  pessoa  jurídica,  documento  comprovando  a  representação;  d)  procuração,  quando  for  o caso.  Ao  proprietário  cabe  a 
responsabilidade  nas esferas penal,  cível  e administrativa,  pela  veracidade  das informações dos documentos  fornecidos.  O Recurso 
poderá  ser  entregue  pessoalmente  ou enviado  por  remessa  postal  para  o  seguinte  endereço:  Praça  Cesário  Alvim,  Nº  01,  Centro,  
Caratinga/MG, CEP: 35300-036. Não serão conhecidos Recursos, apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem 
assinatura ou sem os documentos necessários,  exigidos pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, nº Auto de 
Infração, data do cometimento, Código/Desdobramento, valor da infração.
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Caratinga, 26 de fevereiro de 2026
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